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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.287, DE 7 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública no
Estado de Mato Grosso do Sul, em apoio à
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança
Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007; no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004;
na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; no Convênio de
Cooperação Federativa nº 19, de 10 de setembro 2008, celebrado
entre a União e o Estado de Mato Grosso do Sul; e

Considerando a manifestação do Governador do Estado de
Mato Grosso do Sul, contida no OF /GABGOV/MS/N. 342/2015, de
23 de julho de 2015, no qual solicita a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública - FNSP, para atuação em apoio
à Polícia Militar daquele Estado, no sentido de assegurar a ordem
pública na região do Cone Sul de Mato Grosso do Sul, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública, em caráter episódico e planejado, em
consonância com as corporações envolvidas, a contar do vencimento
da Portaria n.º 809, de 1º de Julho de 2015, e por mais 60 (sessenta)
dias, a contar da data desta publicação, para atuar de forma com-
plementar em apoio às atividades da Polícia Militar do Mato Grosso
do Sul, entre os municípios de Antônio João e Japorã, a fim de
prevenir e reprimir conflitos agrários, bem como agir na prevenção
aos crimes contra as comunidades indígenas.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico nos termos do
Acordo de Cooperação Técnica firmado entre os Entes da Federação,
ocasião em que o solicitante deverá dispor de infraestrutura necessária
à instalação de base administrativa, bem como permissão de acesso
aos sistemas de informações e ocorrências, no âmbito da Segurança
Pública, durante sua vigência.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.288, DE 7 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a permanência da Força Na-
cional de Segurança Pública no Estado de
Mato Grosso do Sul em apoio à Secretaria
de Estado de Justiça e Segurança Pública,
especialmente na região de fronteira.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a manifestação do Governador do Estado de
Mato Grosso do Sul, contida no OF/GABGOV/MS/N. 344/2015, de
23 de julho de 2015, no qual solicita a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública - FNSP, em apoio às atividades
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP,
daquele Estado, resolve:

Art. 1º Autorizar a permanência da Força Nacional de Se-
gurança Pública, em caráter episódico e planejado, em consonância
com as corporações envolvidas, a partir da data de vencimento da
Portaria nº 47, de 03 de fevereiro de 2015, e por mais 180 (cento e
oitenta) dias, a contar da data desta publicação, para atuação de forma
complementar, em apoio às atividades da Secretaria de Estado de
Justiça e Segurança Pública (SEJUSP), nas ações de preservação da
ordem pública, especialmente na região de fronteira com o Paraguai e
a Bolívia, no combate ao tráfico e ao contrabando no território de
Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico nos termos do
Acordo de Cooperação Técnica firmado entre os Entes da Federação,
ocasião em que o solicitante deverá dispor de infraestrutura necessária
à instalação de base administrativa, bem como permissão de acesso
aos sistemas de informações e ocorrências, no âmbito da Segurança
Pública, durante a vigência desta Portaria.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.289, DE 7 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 02 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO RECANTO DO IDOSO DE CONCÓRDIA - ARIC, com sede
na cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina, registrada no
CNPJ sob o no 06.540.506/0001-70 (Processo MJ no

08071.019044/2014-95).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.290, DE 7 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública na
Região do Vale do Jamarí em apoio ao Go-
verno do Estado de Rondônia.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a solicitação do Governador do Estado de
Rondônia contida no Ofício 1.172/15-GAB/SESDEC, de 20 de julho
de 2015, quanto à necessidade de prorrogação de emprego da Força
Nacional de Segurança Pública -FNSP, naquele Estado, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública em caráter episódico e planejado, em
consonância com a legislação em vigor, a partir da data de ven-
cimento da Portaria nº 120, de 14 de março de 2015, e por mais 180
(cento e oitenta) dias, a contar desta publicação, a fim de preservar a
ordem pública, a incolumidade das pessoas e do patrimônio na Re-
gião do Vale do Jamarí, Estado de Rondônia, na BR-319, divisa com
o Estado do Amazonas.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico nos termos do
Acordo de Cooperação Técnica firmado, caso em que o solicitante
deverá fornecer infraestrutura necessária para instalação de base ad-
ministrativa, bem como permissão de acesso aos sistemas de in-
formações e ocorrências, no âmbito da Segurança Pública, durante a
vigência desta Portaria.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.291, DE 7 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 9ª Sessão de Turma
da Caravana da Anistia, realizada na cidade de Palmas/TO, no dia 17
de abril de 2015, no Requerimento de Anistia nº 2009.01.64990,
resolve:

Declarar anistiada política SONIA LEIA DOS SANTOS,
portadora do CPF nº 303.230.102-53, conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), e determinar ao Cartório de Registro
Civil da Comarca de São João do Araguaia/PA a retificação do
assento de nascimento para constar, nos registros de filiação de SO-
NIA LEIA DOS SANTOS, a paternidade de LOURIVAL MOURA
PAULINO, nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 4º, § 2º,
da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.292, DE 7 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 5ª Sessão de Turma,
realizada no dia 19 de março de 2015, nos Requerimentos de Anistia
nº. 2002.01.06520 e 2003.01.26854, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de CHRISTIAN
HANDERSON SOUZA DE BARROS, portador do CPF nº
089.712.932-68, e conceder a substituição da aposentadoria excep-
cional de anistiado político, sob NB 58/108.138.761-8, nos mesmos
valores que vem percebendo do INSS, pelo regime de reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, perma-
nente e continuada, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos do
artigo 1º, inciso I e II, c/c artigo 19, da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.293, DE 7 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 3ª Sessão Plenária,
realizada no dia 7 de maio de 2015, no Requerimento de Anistia nº.
2003.21.29150, resolve:

Desprover o Recurso, e ratificar a condição de anistiado
político post mortem de JOSÉ AMARAL DE MENESES, filho de
MARIA BIBIANA DE MENESES, conceder a WALKIRIA FER-
REIRA DE MENEZES, portadora do CPF n.o 931.133.587-87, a
substituição da pensão por morte de anistiado político, nos mesmos
valores que vem percebendo do INSS, sob NB 59/045.272.378-7,
pelo regime de reparação econômica, de caráter indenizatório, em
prestação mensal, permanente e continuada, sem efeitos financeiros
retroativos, nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c artigo 19, da
Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.294, DE 7 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 4ª Sessão Plenária,
realizada no dia 10 de junho de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2001.01.03404, resolve:

Dar provimento parcial ao Recurso, para complementar a
Portaria Ministerial n.º 280, de 30 de janeiro de 2004, publicada no
Diário Oficial da União de 3 de fevereiro de 2004, para ratificar a
condição de anistiado político post mortem de SYDNEI ADOLPHO
PUPPA, filho de EMILIA MARQUES PUPPA, e conceder os efeitos
financeiros retroativos, referentes à complementação do período com-
preendido de 05.10.1988 a 19.11.1996, perfazendo um total de R$
594.573,79 (quinhentos e noventa e quatro mil, quinhentos e setenta
e três reais e setenta e nove centavos), aos dependentes econômicos,
se houver, ante a ausência de dependentes, aos sucessores, nos termos
do artigo 1°, incisos I e II, artigo 9°, Parágrafo Único, e artigo 14, da
Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.295, DE 7 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª
Sessão de Turma, realizada no dia 26 de fevereiro de 2015, no
Requerimento de Anistia nº. 2013.01.72305, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político post mortem de
FRANCISCO SANTANA NUNES, filho de MARIA NUNES DE
CARVALHO, e conceder aos dependentes, se houver, reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, c/c
artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.296, DE 7 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª Sessão Plenária,
realizada no dia 13 de novembro de 2014, no Requerimento de
Anistia nº 2004.01.46671, resolve:

Ministério da Justiça
.
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